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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Nori:e de São Paulo 

LEI NÕMERO 1013 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989 
(Projeto de Lei nº 75/89, de autoria da Mesa da Câmara) 

D~ nova redação ao artigo 2Q da Lei nº 
988 de 12.9.89, que altera dispositi

vos que menciona da Lei nº 861/86 e d~ 

outras providências. 

JOSf NtLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Est~ncia Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui

ç~es que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo IQ - O artigo ZQ da Lei nº 988 de 12 

de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2º - Ficam criados 1 (um) cargo de Che 

fe de Seção do Pessoal e 1 (um) de Redator de Atas, ambos 

da referência "15" (quinze) de provimento em comissão, no 

quadro de pessoal da Câmara Municipal constitufdo pela Lei 

citada no artigo anterior e inclurdos no Anexo 1 que a aco~ 

panha, tendo como requisito para provimento a conclusão do 

Primeiro Gr~u de escolaridade". 

Artigo 2º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

18 de dezembro de 1989. 

JOSf NtLIO DE CARVALHO - Prefeito Municipal 

Publ i~ada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefei-

JOSf CARL ,D ILVA~
1

Di tor de Expediente do G.P. 
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